
 

 

  

PROJETO DE LEI COMPLEMETAR Nº 185/2025 

Altera o Anexo IV da Lei Complementar 

120/2023, que dispõe sobre a atualização do piso 

salarial dos Guardas Municipais de Caruaru e dá 

outras providências. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARUARU, Estado de  Pernambuco,faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e ela submete ao Poder  Executivo o  seguinte Projeto de Lei 

Complementar: 

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a realizar atualização financeira do piso 

salarial dos Guardas Municipais de Caruar, para o exercício financeiro de 2025. 

Art. 2º O piso salarial dos Guardas Municipais de Caruaru constantes no Anexo IV da Lei 

Complementar 120/2023, cargos de Nível Médio/Técnico, é fixado no valor de R$1.800,00 (um mil 

e oitocentos reais). 

Parágrafo único. O Anexo IV da Lei Complementar Municipal nº 120, de 21 de novembro de 

2023, passa a vigorar em conformidade ao disposto no Anexo Único desta Lei Complementar, em 

virtude dos efeitos da atualização financeira definida nos art. 1º, sobre o vencimento das progressões 

verticais e horizontais dos Guardas Municipais. 

Art. 3º O art. 17 da Lei Complementar 120, de 21 de novembro de 2023 passa a vigorar com 

seguinte alteração: 

“Art. 17[...] § 1º[...] I– O Auxílio Alimentação, creditado no contracheque, é 

pago por dia de trabalho, limitado ao máximo de 16 (dezesseis) dias mensais, no 

valor máximo mensal de R$400,00 (quatrocentos reais).”(NR) 

Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 

próprias. 

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

financeiros retroativos a 1º de fevereiro de 2025. 

Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, quarta-feira, 26 de fevereiro de 2025. 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

Vereador  BRUNO LAMBRETA 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

Vereador ANDERSON CORREIA  

1°Secretário 

 

 

 

 

 

 

Vereador GALEGO DE LAJES 

2ºSecretário 

 

Autoria do Poder Executivo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO ÚNICO 

 

 

Lei Complementar nº 120, de 21 de novembro de 2023 

ANEXO IV 

 

TABELA SALARIAL – NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 
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